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REGIME DE INSCRIÇÃO CURRlCULAR NO ÂMBITO DOS lOS
CICLOS DE ESTUDOS CONDUCENTES A LICENCIATURA E DO

CICLO DE ESTUDOS INTEGRADO CONDUCENTE AO MESTRADO
EM ARQUITECTURA, APLICÁVEL NAS UNIVERSIDADES

LUSÍADA E NO ANO LECTIVO DE
2009/2010

Artigo 10
(Objecto)

O presente regulamento aplica-se aos alunos em tempo integral das
Universidades Lusíada que frequentam os Cursos dos lOSCiclos de Estudos
conducentes a. Licenciatura e do Ciclo de Estudos integrado conducente a
Mestrado em Arquitectura, esclarecendo o sentido do regime de inscrição
curricular que lhes será aplicado no ano lectivo de 2009/2010.

Artigo 20
(Inscrição Curricular)

1- Em cada ano lectivo é obrigatória a inscrição em unidades
curriculares que preencham no mínimo 30 créditos por semestre e 60
créditos por ano.

2 - Sempre que a inscrição não atinja 30 créditos por semestre lectivo o
aluno terá de completá-la com unidades curriculares, do ano
subsequente, até perfazer aquele número de créditos.

3 - Exceptuam-se desta regra as situações seguintes:

a) Quando para completar a Licenciatura ou Mestrado Integrado
faltem ao aluno menos de 30 créditos em qualquer dos semestres
lectivos.

b) Quando a aplicação dos Regulamentos da Universidade Lusíada
impeça a inscrição em créditos do ano seguinte.
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